
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2018 de 21 de Agosto de 2018.

“Aprovação  das  contas  públicas  do  senhor  Sérgio
Munhoz  (Prefeito)  e  Domingos  Sávio  Salvador  (Vice-
Prefeito),  Executivo  Municipal  de  Eldorado  do  Sul,
exercício de dois mil e catorze (2014).”

Origem: Poder Legislativo

Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 163, parágrafo único, alínea
“b”, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, venho apresentar projeto de decreto legislativo para
apreciação deste plenário e posterior sanção e promulgação do seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
         

Art.  1º  As contas públicas do Município de Eldorado do Sul,  referentes ao
exercício de dois mil e catorze (2014), de responsabilidade dos senhores Sérgio Munhoz (Prefeito) e
Domingos Sávio Salvador (Vice-Prefeito), são consideradas aprovadas, com base no Parecer 19.560,
que tornou sem efeito a parte desfavorável do Parecer 18.683, após conhecer do Recurso de Embargos
interposto, tornando totalmente favorável a orientação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Sul a aprovação das contas do Exercício de 2014 nos Autos do Processo nº 002072-02.00/14-2.

Parágrafo Único – Os Pareceres do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do  Sul,  mencionados  no  caput  deste  artigo,  a  decisão  do  processo  000440-02.00/14-2  que  trata  do
Recurso de Embargos e o parecer da Comissão de Constituição e Justiça,  são parte integrante deste
Decreto Legislativo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

                                Eldorado do Sul, 17 de Agosto de 2018.
           

Ver. Fabiano Pires Ver. Vidal Amaral
Presidente Secretário

Ver. Francisco Alexandre Morfam Ver. Daiane Gonçalves
Relator Suplente



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos  o  Projeto  de  Decreto  02/2018,  que  trata  da  aprovação  das  contas  dos
representantes do poder Executivo relativo ao Exercício de 2014.

Cumpre ressaltar  que esta matéria esta respaldada no artigo 180 do Regimento Interno
desta Casa, e baseada nos pareceres prévios do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, de
acordo com o Artigo 31 da Constituição Federal.

Eldorado do Sul, 17 de Agosto de 2018.

Ver. Fabiano Pires Ver. Vidal Amaral
Presidente Secretário

Ver. Francisco Alexandre Morfam Ver. Daiane Gonçalves
Relator Suplente


